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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS  DO 2º QUADRIMESTRE DE 2021

	Parecer nº
	3/2021

	Data:
	29/09/2021



RELATÓRIO

I.	Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 5.578, de 2020, nos termos da Lei Complementar no 101, de 2000, art. 4º, §1º, art. 9º, § 4º e art. 59.

	A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.

PARECER

II. 	Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na LC no 101, art. 9º, § 4º, para o 1º quadrimestre do exercício financeiro de 2021, sendo realizada a audiência na data de 29/09/2021 conforme ata registrada sob o nº 3/21, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3, de 2006.

III.     Em relação ao Resultado Primário, na confrontação  das Receitas Arrecadadas com as Despesas Pagas, apuraram-se valores positivos, ou seja, enquanto a Receita Primária Total foi no montante de R$ 63.223.039,00, a Despesa Primária Líquida foi apurada em R$ 46.452.765,64, proporcionando um superavit de R$ 16.770.273,36. Os dados do Resultado Primário registraram, portanto, até o quadrimestre o valor de R$  16.770.273,36, enquanto que a previsão na LDO e de acordo com a programação financeira,  apontou  um  montante  de  R$ 500.000,00, ou seja, o valor apurado está acima da meta fixada. O desempenho favorável demonstra que as receitas primárias foram suficientes para suportar integralmente as despesas primárias. 
	 
IV.   Quanto ao Resultado Nominal, a Dívida Consolidada Líquida em 31/12/20 era de R$ - 22.515.354,18, e até o final do 2º quadrimestre deste ano era de R$ - 41.331.884.44. Então, tem-se uma diferença de R$ 18.816.530,26. O Resultado Nominal, no quadrimestre, foi, portanto, de R$  18.816.530,26, o qual foi apurado de acordo com a metodologia adotada pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como as orientações do Tribunal de Contas do Estado, que consiste na verificação da variação do saldo do endividamento no período. Por essa metodologia, leva-se em conta a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida no período de referência e o saldo da dívida fiscal líquida no final do exercício anterior ao de referência, sendo que, caso o resultado seja positivo = déficit e caso negativo = superávit. Pelo resultado apresentado, verifica-se que a dívida fiscal líquida do Município apresenta um saldo superior àquele verificado ao final do período anterior, sinalizando, portanto, para uma diminuição no nível de endividamento municipal, evidenciando atingimento das metas de endividamento estabelecidas por Resolução do Senado Federal e, consequentemente, o compromisso fiscal da Administração Municipal previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
 	
V.  Pelos fundamentos declinados neste Parecer, a Comissão opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 2º quadrimestre de 2021, em relação aos resultados primário e nominal, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

VI.    	 Segue o presente à Mesa Diretora da Câmara para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000.



Ver. João R. Boll
Vice-Presidente da COF


Ver. Luis da Silva
Membro Suplente da COF
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